
6m, de 

L E I N2 1 3 95' 

de 3 de Outubro de 1 967 

2001 

de 19 

A Câmar13- l.fu.nicipal de São José dos Campos 
aprova e eu sa~ciono e promulgo a segainte lei: 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria :!iiu
nicipal u~ crédito especial de NCr$ 1.000,00 (hum mil cru
zeiros novos), destinado a auxiliar a Paróquia de São Ju
das Tadeu para aquisição de um Órgão para a Igreja São Se
bastião; da Vila Industrial. 

Artigo 22 - As despesas de q-..l.e trata 'ô' ~ 

tigo anterior desta lei correrão por conta do excesso de a1:: 
recadação, previsto para o corrente exercício. 

data de sua 
rio. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em 
publicação, revogadas as disposições 

vigor na 
_,_ , 

em con~r.§ 

Prefeitura da Estância de São José dos Cam 
.. /~ -
. \ 

\" 
pcs, 3 de Ouv~bro de 1.967. 

v" Elmanc Ferreira Veloso 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de 
Administração, em três de OutrQbro de mil, novecentos e se~ 
senta e sete. 

/ 


